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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 
de Salto, Estado de 8ão Paulo, usando das atribuições que lhe são oonfo 
ridas por lei,

FAZ SABER, qus a câmara Municipal aprovou o 
ele sanciona e promulga a seguinte leit

O
Artigo 18 - Fica proibida a remoção, poda, ou 

substituição das árvores existentes nas vias e logradouros públicos,sal 
vo noe casos previstos nesta lei»

Artigo 22 - A remoção, poda ou substituição • 
de árvores das vias e logradouros públicos, somente poderá ser executa
da por funcionários do serviço de parques o Jardins, apos a aprovação • 
do Departamento de Obrae e Serviço6 públicos da Prefeitura Municipal de
Salto - DOSP.

Artigo 3fl - A aprovação pelo Departamento de
Obras e Serviços Públicos (DOSP), deverá ser efetuada por uma Comissão* 
de no mínimo tres funcionários*

€ 1* - A Comissão de que trata o "caput" deste 
artigo deverá ser formada por tres funcionários, sendo um engenheiro ou 
arquiteto, outro funcionário do Departamento de Obras, outro funcioná - 
rio do setor de parques e Jardins*

i2> - A Comissão já referida no parágrafo an 
terlor, será nomeada pelo Prefeito, devendo este dar preferencia aos 
funcionários que tiverem nesta área*

<p KvtlqQ 4> - Todo parecer da Comissão de que 
* *trata o artigo anterior, devera ser por escrito e assinado pelos membre^ 
aprovando ou rejeitando qualquer pedido.

Parágrafo Único - De qualquer deoisão da Comia 
são que houve voto vencido, caberá recurso, qus será apreciado pelo Chj» 
f» do Gabinete, Assessor Jurídico e da Administração.
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Artigo »« - O sninícipe que pretender podar, ' 
remover ou oubstituir uma árvore, deverá apreeentar requerimento por 
esorito, Juntamente com as devidas Justificativas do podido.

i 1* - Quando se tratar do remoção ou substi
tuição de uma árvore, requerida pelo muníoipe, mesmo após o parecer fa
vorável da Comissão responsável, e requerente deverá recolher aos cofres 
públicos a importância correspondente a 15 QHTNs, para que após o reco
lhimento ssja executado o serviço.

í 2* - O muníoipe que tiver aprovado o sou re 
querimento para remoção ou substituição de uma árvore, deverá pagar * 
além da importância que menciona o parágrafo anterior, mais o valor cor 
respondonta a outra nova muda de árvore para o plantio.

Artigo d» - Nenhuma remoção de árvore eerá 
permitida sem que haja uma substituição.

Parágrafo Único - O local a ser plantada uma 
árvore para substituir outra, será indiaado polo Departamento de Obras* 

Artigo 7» - Todo aquele que danificar uma ár
vore de forma dolosa ou não, será multado em 5 a 15 ORTNs, dependendo ' 
do dano causado, além do pagamento da nova muda, sem prejuízo das san - 
ções penais.

Artigo 8* - Fica proibida a colocação de pla
cas ou cartazes de qualquer natureza, nas árvorss existentes nas vias e 
logradouros públicos.

Artigo 9» - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especial - 
mente as disposições da Lei nd 705, de 21 do maio de 1.074, ateniontee* 
à matéria aqui disciplinada.

Prefeitura Municipal de Salto 
em 22 do outubro do 1.084

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLX
Prefeito Municipal
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Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada

Chefe de Gabinete




